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PORTARIA Nº 123/2025-GCG/CGE 

 

INSTITUI Comissã o Especiãl de Concurso Pu blico, com ã responsãbilidãde de 

plãnejãr, orgãnizãr, orientãr e ãcompãnhãr ã execuçã o de todãs ãs fãses necessã riãs 

ã  reãlizãçã o de concurso pu blico pãrã provimento de vãgãs no quãdro pessoãl 

efetivo nã Controlãdoriã-Gerãl do Estãdo (CGE). O CONTROLADOR-GERAL DO 

ESTADO, no uso de suãs ãtribuiço es legãis e regimentãis, bem como dã compete nciã 

instituí dã pelo Decreto nº 40.824, de 17de junho de 2019 e: CONSIDERANDO o que 

determinã o inciso II, do ãrt. 37, dã Constituiçã o Federãl, bem como ã previsã o do 

inciso II, do ãrt. 109, dã Constituiçã o do Estãdo do Amãzonãs, que exige pre viã 

ãprovãçã o em Concurso Pu blico pãrã investidurã em cãrgo pu blico no Estãdo do 

Amãzonãs; CONSIDERANDO ã ãutorizãçã o pelo Senhor Governãdor do Estãdo do 

Amãzonãs, consignãdã ã s fls. 97 do Processo nº 01.01.011109.000101/2022-65-

CGE, pãrã o provimento de cãrgos efetivos que compo em o quãdro destã 

Controlãdoriã; CONSIDERANDO ã necessidãde de contrãtãçã o de empresã 

especiãlizãdã visãndo o plãnejãmento, orgãnizãçã o e reãlizãçã o de Concurso Pu blico 

pãrã os cãrgos do quãdro efetivo dã CGE; CONSIDERANDO ã necessidãde de dãr 

rigorosã trãnspãre nciã ã todãs ãs 

fãses do Concurso Pu blico, ãle m de gãrãntir o ãcompãnhãmento ã todãs ãs fãses do 

certãme, procedendo ã  deliberãçã o nos cãsos omissos. 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Comissã o Especiãl internã pãrã orgãnizãçã o, ãcompãnhãmento e 

fiscãlizãçã o de todãs ãs fãses do Concurso Pu blico, em conjunto com ã empresã 

contrãtãdã. 

Art. 2º Designãr os servidores ãbãixo relãcionãdos pãrã compor ã Comissã o 

Especiãl do Concurso Pu blico dã CGE/AM: 

1. LÚCIA DE FÁTIMA RIBEIRO MAGALHÃES, Subcontrolãdorã-Gerãl de Controle 

Interno, Mãtrí culã nº 249.117-6A - Presidente; 2. KLYSSIA ALVES DA SILVA 

MOURA, Assessor I, Mãtrí culã nº 254.771-6C - Membro; 3. MARIA VANUSA DO 

SOCORRO DE SOUZA FIRMO, Assessor III, Mãtrí culã nº 275.436-3ª - Membro; 

Art. 3º Sã o ãtribuiço es dã Comissã o: 
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I. Plãnejãr, orgãnizãr e supervisionãr ã reãlizãçã o do Concurso Pu blico, gãrãntindo 

ã observã nciã do ordenãmento jurí dico, em especiãl ã Lei Estãduãl n° 4.605, de 28 

de mãio de 2018, e ã Lei Estãduãl n° 2.750, de 23 de setembro de 2002, bem como 

ãs diretrizes dã Administrãçã o; 

II. Tomãr deciso es de formã colegiãdã, por mãioriã relãtivã, que resultã do mãior 

nu mero de votos; 

III. Elãborãr projeto bã sico pãrã contrãçã o de instituiçã o executorã do concurso; 

IV. Reãlizãr ãs trãtãtivãs operãcionãis e supervisionãr ãs ãtividãdes dã instituiçã o 

orgãnizãdorã do concurso, podendo: 

ã. Mãnter permãnente contãto com ã orgãnizãdorã, o rgã os, instituiço es e similãres, 

pãrã ãs ãço es necessã riãs ão desenvolvimento dos seus trãbãlhos; 

b. Requisitãr informãço es, dãdos e relãto rios relãcionãdos ão concurso; e  

c. Supervisionãr o plãnejãmento e ãcompãnhãr ã reãlizãçã o dãs etãpãs e fãses do 

concurso. 

V. Aprovãr os plãnos de trãbãlhos e supervisionãr ãs ãtividãdes dã contrãtãdã; 

VI. Dirimir eventuãis du vidãs, junto ã  contrãtãdã, sobre o conteu do Progrãmã tico 

que devem compor ãs provãs; 

VII. Reãlizãr ã revisã o de editãis e demãis documentos relãcionãdos ão concurso; 

VIII. Dãr ãpoio e ãuxiliãr ã empresã contrãtãdã em todãs ãs fãses do certãme; 

IX. Notificãr ã instituiçã o executorã contrãtãdã sobre ãs fãlhãs e ãs irregulãridãdes 

constãtãdãs nã execuçã o do serviço; 

X. Reãlizãr ã gestã o e fiscãlizãçã o do contrãto de prestãçã o de serviços de 

orgãnizãçã o do concurso; 

XI. Acompãnhãr o processo e pãgãmento relãtivos ã  prestãçã o dos serviços 

contrãtãdos; 

XII. Prestãr ã  contrãtãdã ãs informãço es que forem necessã riãs ã  execuçã o dos ãtos 

relãcionãdos ão concurso, podendo pãrã tãnto requisitãr informãço es junto ã s 

Secretãriãs Executivãs; e 

XIII. Aferir ã conduçã o dã contrãtãdã quãnto ã  segurãnçã dos mãteriãis ou 

informãço es que devãm, ã bem dã lisurã e demãis princí pios ãplicãdos ão certãme, 

permãnecer em sigilo. 
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Art. 4° E  vedãdã ã pãrticipãçã o, como cãndidãto, de membro dã comissã o do 

Concurso Pu blico no respectivo certãme, bem como, seu co njuge, compãnheiro ou 

pãrente em linhã retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte  o terceiro grãu. 

Art. 5° Homologãdo o Concurso Pu blico, ã comissã o de que trãtã o ãrt. 1.º destã 

Portãriã serã  extintã ãutomãticãmente. 

Art. 6º. Estã Portãriã entrã em vigor nã dãtã dã suã publicãçã o. CIENTIFIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO 

ESTADO, em Mãnãus, 27 de novembro de 2025. 

 

 

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO 

Controlãdor-Gerãl do Estãdo 
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